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RESOLUÇÃO Nº  327/2007  

 

EMENTA:   Referenda assinatura do Magnífico Reitor, Professor 

VALMAR CORRÊA DE ANDRADE, no Convênio 

que entre si celebram a Financiadora de Estudos e 

Projeto – FINEP  e a Universidade Federal Rural de 

Pernambuco, Universidade Federal do Ceará, a 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte, a 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária e esta 

Fundação, para a execução do Projeto intitulado: 

“Avaliação do Estado Sanitário dos Camarões 

cultivados no Nordeste do Brasil”.  

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da      

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  

143/2007  da Câmara de Pesquisa  e Pós Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Extraordinária, 

realizada no dia 30 de agosto  de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.000365/2007, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Referendar a assinatura do Magnífico Reitor, Professor 

VALMAR CORRÊA DE ANDRADE, no Convênio que entre si celebram a Financiadora de Estudos e 

Projeto – FINEP  e a Universidade Federal Rural de Pernambuco, Universidade Federal do Ceará, a 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte, a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária e esta 

Fundação, para a execução do Projeto intitulado: “Avaliação do Estado Sanitário dos Camarões 

cultivados no Nordeste do Brasil” , tendo como objeto  transferência de recursos financeiros pelo 

CONCEDENETE ao CONVENENTE para a execução do Projeto intitulado “Ordenação de 

marcadores para a identificação de associações com a resistência de L. vannamei ao IMNV”, doravante 

denominado PROJETO, descrito no PLANO DE TRABALHO, o qual integra este Convênio, 

independentemente de qualquer transcrição, conforme  consta  no Processo acima  mencionado. 

 

                                      Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  05 de  setembro de 2007. 

 

                                                                   

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  = 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


